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1. ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ENDEREÇOS
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O Clube Atlético Joseense atua essencialmente no ramo de associação recreativa, cujo
objetivo social é o fomento à prática de futebol feminino e masculino, à luz da Lei nº
14.193/2001.

Nesse aspecto, informa abaixo a composição da Diretoria e do Conselho Fiscal do
Clube, cujo mandato é de 04 anos, iniciado em 01.01.2023 (fls. 54/60):

Nos documentos acostados com o Inicial, o Clube informou como endereço-sede do
Clube, registrado perante os órgãos competentes, é situado à Avenida Fortaleza, nº 580, Parque
Industrial, CEP: 12235-560, São José dos Campos – SP, sendo este para fins meramente fiscais.
As atividades esportivas / participação em campeonatos ocorrem no ESTÁDIO POLIESPORTIVO

MUNICIPAL DU CAMBUZANO, localizado à Rua Pixinguinha 169, Lot. Villa Branca, CEP 12301-010,
Jacareí - SP.

Cargo Titular

Presidente da Diretoria Manoel Monteiro Ferreira

Vice-Presidente da Diretoria Victor Manuel Simões

Conselheiro Fiscal Nélio Antônio Simões Coelho

Conselheiro Fiscal Leonardo Vitor Coelho Simões

Conselheira Fiscal Nancy Ribeiro Martins

1.1. Alteração de razão social e sede 

Posteriormente, esta Auxiliar tomou conhecimento, por meio de notícias veiculadas
na imprensa e de consulta ao cartão de CNPJ da entidade, de que o Clube Atlético Joseense
promoveu alteração de sua razão social para Jacareí Futebol Clube, bem como
transferência de sua sede para o Município de Jacareí. Houve, ainda, alteração da
identidade visual e cores, passando o Clube a disputar suas competições representando o
Município de Jacareí/SP:



1.1. Alteração de razão social e sede 
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Conforme consta do comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita
Federal, a associação passou a adotar a denominação “Jacareí Futebol Clube”, mantendo o
CNPJ nº 02.934.257/0001-46, com sede à Rua Washington Luiz, nº 151, Centro, Jacareí/SP.



2. HISTÓRICO E ATIVIDADE
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Segundo consta da petição inicial, o Clube Atlético Joseense foi fundado em 1º de
outubro de 1998, na cidade de São José dos Campos - SP, com o objetivo de fomentar e praticar
futebol. Tornou-se conhecido como “Tigre do Vale”, adotando as cores amarelo, preto e branco
como símbolo de sua identidade.

Em 2005, estreou oficialmente em competições profissionais ao disputar o
Campeonato Paulista da Segunda Divisão, alcançando a fase semifinal. O clube destacou-se por
seu trabalho de formação de atletas, revelando diversos jogadores que seguiram para clubes de
maior expressão nacional e internacional.

Entre 2014 e 2017, assumiu temporariamente o nome “São José dos Campos Futebol
Clube”, na tentativa de ocupar o espaço deixado pelo extinto São José Esporte Clube. No entanto,
dificuldades financeiras e resistência popular levaram ao retorno do nome original em 2017.

Desde então, o Joseense passou a focar na reorganização administrativa, mantendo-
se ativo nas competições oficiais da Federação Paulista de Futebol, como a Série A4, com bons
desempenhos recentes - incluindo quartas de final em 2025. O clube é reconhecido
regionalmente por sua trajetória histórica e contribuição esportiva.

Sendo assim, a Recuperanda é uma associação civil sem fins lucrativos, dedicada ao
fomento e à prática do futebol profissional e de base, masculino e feminino, enquadrando-se no
conceito de clube previsto no art. 1º, §1º, I, da Lei nº 14.193/2021. Atua como formador de
atletas e participa regularmente de campeonatos organizados pela Federação Paulista de
Futebol.



3. RAZÕES DA CRISE
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A crise enfrentada pelo Clube Atlético Joseense decorre de um conjunto de fatores
estruturais, econômicos e conjunturais que impactaram diretamente sua sustentabilidade
financeira.

Inicialmente, a tentativa de assumir a identidade do tradicional clube São José
Esporte Clube, entre 2014 e 2017, gerou custos elevados com reestruturação, marketing e
logística, sem o retorno esperado, resultando em acúmulo de prejuízos. Em seguida, o
rebaixamento, em 2017, para a Série A4 do Campeonato Paulista reduziu drasticamente a
visibilidade e as receitas do clube, comprometendo a atração de patrocínios e a capacidade de
investimento. A permanência por anos nessa divisão inferior acentuou a queda de faturamento
e dificultou a formação de elencos competitivos.

A ausência de estádio próprio elevou custos operacionais com aluguel de praças
esportivas e despesas logísticas. Somou-se a isso o impacto severo da pandemia da COVID-19,
com paralisação dos campeonatos, jogos sem público e perda de receitas de bilheteria, além da
migração de torcedores para transmissões online, que reduziram ainda mais a arrecadação.

Segundo narra a Recuperanda, o passivo acumulado, em especial trabalhista e
contratual, gerou bloqueios judiciais e comprometeu o fluxo de caixa, agravando a crise de
liquidez. Atualmente, embora o clube mantenha receitas com competições e patrocínios, elas
são insuficientes para equalizar dívidas antigas, restringindo investimentos e planejamento
esportivo, o que perpetua o ciclo de dificuldades financeiras e operacionais.



4. CREDORES RELACIONADOS PELA RECUPERANDA

Conforme demonstrado na tabela acima, a estrutura do passivo concursal da
Recuperanda está distribuída entre 05 credores, totalizando o montante de R$ 643.850,89. A
Classe I – Trabalhista concentra 97% da dívida.
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I - Trabalhista; 

620.690,14

III -

Quirografário; 

17.353,85

Lista de Credores

CREDOR VALOR (R$) CLASSE %

CARLOS EDUARDO SILVA DA LUZ 14.809,72 I - Trabalhista 2,29%

RAFAEL SILVEIRA DO CARMO 50.000,00 I - Trabalhista 7,72%

RENAN CALISPTO MONTEIRO DA SILVA 17.606,00 I - Trabalhista 2,72%

RENATO CAMARGO SANTIAGO 538.274,42 I - Trabalhista 83,11%

R.S. ROSA SERVIÇOS CONTÁBEIS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 617,00 I - Trabalhista 0,10%

GUILHERME THEODORO MUNHOZ 5.000,00 I - Trabalhista 0,77%

NM SPORTS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 189,90 III - Quirografário 0,03%

UNIMED 17.353,85 III - Quirografário 2,68%

SANTOS E CUSTODIO TRANSPORTES LTDA - ME 1.600,00 IV - EPP ME 0,25%

ALEX MARINI FILHO - ME 184,00 IV - EPP ME 0,03%

CIRQA BRASIL LTDA - ME 2.000,00 IV - EPP ME 0,31%

TOTAL 647.634,89 100,00%



5. QUADRO DE COLABORADORES E FOLHA PAGAMENTO 
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Os dados encaminhados pela Recuperanda referem-se exclusivamente ao mês de
agosto de 2025, período em que a Recuperanda contava com três colaboradores ativos. Como
não foram apresentados os demonstrativos dos meses anteriores ou posteriores, não é
possível estabelecer um comparativo histórico que permita avaliar a evolução ou
estabilidade do quadro funcional ao longo do tempo.

A partir da análise do fluxo de caixa disponibilizado, observa-se que os maiores
desembolsos na rubrica “Folha de Pagamento” ocorreram entre abril de 2022 e maio de 2024,
intervalo no qual os valores variaram de R$ 37.024,84 (julho/2022) a R$ 11.834,98
(maio/2024).

Após esse período, os montantes retornaram a níveis semelhantes aos praticados
antes do referido pico. Dessa forma, conclui-se que, entre abril de 2022 e maio de 2024, a
Recuperanda manteve um quadro de colaboradores superior ao atual.

Durante reunião presencial realizada com representantes da Recuperanda, esta
Auxiliar solicitou expressamente o encaminhamento do histórico de evolução dos
colaboradores (“jogadores”), com o objetivo de permitir análise completa da variação do
quadro funcional ao longo dos meses. Entretanto, até o encerramento deste relatório, tais
informações não foram apresentadas.



Demonstrações Contábeis 

(não auditadas)
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Inicialmente, pontua-se que a Recuperanda não apresentou a Declaração de
Responsabilidade referente às informações contábeis e financeiras do período analisado, na forma
solicitada por esta Auxiliar.

Referida declaração, que deve ser assinada pelo sócio administrador e pelo contador
responsável, é essencial para fins de validação da integridade e veracidade das informações
apresentadas, conforme previsto nas boas práticas contábeis e nas orientações aplicáveis aos
Relatórios Mensais de atividade no âmbito da Recuperação Judicial. Sua falta impossibilita a
confirmação formal de confiabilidade de que os dados fornecidos refletem a situação real da
companhia no período em análise.

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE



7. BALANÇO PATRIMONIAL: ATIVO

(não auditadas)
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Ao analisar a evolução do patrimônio do Clube Atlético Joseense – Matriz entre
outubro de 2025 e fevereiro de 2026, observa-se que o Ativo Total apresentou relativa
estabilidade durante todo o período, com uma pequena variação de + R$ 300, passando de
R$ 18.150 em setembro/25 para R$ 18.450 em fevereiro/26. Não obstante, pontua-se que
a rubrica registrou um pico atípico e pontual no encerramento do exercício, atingindo R$
114.951, em dezembro/25.

O saldo patrimonial da entidade está concentrado integralmente no Ativo
Circulante, que ditou as variações do período, conforme abaixo detalhado:

• Disponível: A rubrica iniciou o período com saldo de R$ 796,00 em setembro,
permanecendo zerada nos meses de outubro e novembro. Em dezembro/2025,
verificou-se aumento expressivo para R$ 97.595,00. Contudo, nos meses
subsequentes, o saldo voltou a apresentar significativa redução, alcançando R$
240,00 em janeiro e encerrando fevereiro/2026 com R$ 1.096,00;

• Despesas Pagas Antecipadamente: A rubrica permaneceu praticamente
inalterada ao longo dos seis meses analisados, mantendo saldo em torno de R$
17.354,00, com variação meramente residual para R$ 17.355,00 em
dezembro/2025.



7. BALANÇO PATRIMONIAL: ATIVO 

(não auditadas)
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• Outros Créditos: Registrou saldo pontual de R$ 2.214 apenas no mês de
novembro/25, permanecendo zerada nos demais períodos.

• Clientes: Permaneceu zerada em todos os meses avaliados.

O Ativo Não Circulante manteve-se zerado ao longo de todo o semestre
analisado. Embora o Clube possua o registro de R$ 45.720 na conta de Imobilizado, este
valor encontra-se integralmente amortizado pela respectiva conta redutora decorrente da
Depreciação (-R$ 45.720), resultando em valor contábil líquido nulo.



7.1. BALANÇO PATRIMONIAL: PASSIVO

(não auditadas)
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O Passivo Circulante da entidade apresentou uma trajetória de elevação gradual
ao longo do semestre analisado, passando de R$ 387.044 em setembro de 2025 para R$
394.403 em fevereiro de 2026 (+ R$ 7.359). No detalhamento das obrigações de curto
prazo, as variações foram impulsionadas pelas seguintes rubricas.

• Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: Registaram aumento contínuo,
passando de R$ 321.273 em setembro de 2025 para R$ 326.052 no encerramento
de fevereiro de 2026;

• Obrigações Tributárias: permaneceu sem registo de saldos (zerada) durante
todos os meses do período analisado; e

• Outras Obrigações: Apresentaram crescimento de R$ 2.579 no período, evoluindo
de R$ 65.772 (set/2025) para R$ 68.351 (fev/2026).

O Passivo Não Circulante, composto integralmente pelo Exigível a Longo Prazo,
representa a maior parcela das obrigações da entidade e manteve uma tendência de
crescimento consistente no período.



7.1. BALANÇO PATRIMONIAL: PASSIVO 

(não auditadas)
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O saldo passou de R$ 4.888.278,00 em setembro de 2025 para R$ 4.936.353,00
em dezembro, encerrando o mês de fevereiro de 2026 em R$ 5.042.854,00. Essa
movimentação acumulada representa um incremento de R$ 154.576 nas obrigações de
longo prazo ao longo dos seis meses analisados.

O Patrimônio Líquido do Clube Atlético Joseense permanece a descoberto
(negativo) e registou agravamento do défice no período. O saldo transitou de R$ 5.257.172
negativos em setembro de 2025 para R$ 5.418.807 negativos em fevereiro de 2026.

Essa variação é explicada exclusivamente pela evolução na rubrica de Lucros ou
Prejuízos Acumulados, que absorveu os resultados das operações mensais, enquanto a
conta de Capital Social permaneceu sem registo de saldos. A estrutura patrimonial da
entidade caracteriza-se por um elevado endividamento de longo prazo que supera o valor
total dos ativos, resultando na manutenção do passivo a descoberto reportado.



8. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

(não auditadas)

Na análise da Demonstração do Resultado do Exercício referente ao período de
setembro de 2025 a fevereiro de 2026, verifica-se que a Receita Bruta Operacional apresentou
comportamento significativamente volátil. O período teve início com faturamento de R$ 394.762,00
em setembro/2025, seguido pela ausência de receitas operacionais nos meses de outubro e
novembro, cujos saldos permaneceram zerados. Em dezembro/2025, a rubrica voltou a registrar
movimentação, no montante de R$ 97.873,00, reduzindo-se para R$ 46.333,00 em janeiro/2026 e
encerrando fevereiro/2026 em R$ 79.515,00.

Observa-se, ainda, que a integralidade do faturamento apurado no período foi
contabilizada na rubrica “Receitas Operacionais Diversas”, inexistindo registros de receitas
relacionadas a patrocínios ou parcerias específicas, inclusive junto à Federação Paulista de Futebol
ou à Red Bull. Ademais, diante da ausência de contabilização de deduções de receita e de custos dos
serviços prestados, tanto a Receita Líquida quanto o Lucro Bruto corresponderam integralmente
aos valores registrados a título de Receita Bruta Operacional em todos os meses analisados.

As Despesas Operacionais, integralmente compostas pela rubrica de
Despesas Administrativas, apresentaram oscilações relevantes ao longo do semestre
analisado. O maior nível de despesas foi registrado em setembro/2025, no montante de R$
457.464,00, seguido por significativa redução para R$ 34.169,00 em outubro, R$ 5.816,00
em novembro e R$ 10.443,00 em dezembro. Com o início do exercício de 2026, entretanto,
verificou-se nova elevação das despesas administrativas, que atingiram R$ 165.457,00 em
janeiro e R$ 165.748,00 em fevereiro.

15



8. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

(não auditadas)

Como reflexo da instabilidade observada nas receitas e da oscilação das despesas
operacionais, o Resultado Operacional permaneceu deficitário durante a maior parte do período
analisado. A única exceção ocorreu em dezembro/2025, mês em que foi apurado superávit
operacional de R$ 87.430,00.

Nos demais meses, verificaram-se resultados negativos, variando de -R$ 62.702,00 em
setembro/2025, finalizando com - R$ 86.233,00 em fevereiro/2026. O Resultado Financeiro, por
sua vez, manteve-se deficitário ao longo de todo o semestre, em razão da recorrente incidência de
despesas financeiras. Os maiores dispêndios foram registrados em setembro/2025, no montante de
R$ 2.566,00, e em janeiro/2026, no valor de R$ 698,00. Em fevereiro/2026, a rubrica encerrou o
período com déficit financeiro líquido de R$ 238,00, composto por R$ 239,00 em despesas
financeiras frente a apenas R$ 1,00 em receitas financeiras.

Como consequência direta do desempenho operacional e financeiro acima descrito, e
diante da ausência de registro de provisões tributárias no período, o Resultado Líquido do
Exercício acompanhou a deterioração da operação. A entidade encerrou cinco dos seis meses
analisados com prejuízo líquido, destacando-se os maiores déficits apurados em janeiro/2026, no
valor de -R$ 119.793,00, e em fevereiro/2026, no montante de -R$ 86.471,00. O único mês com
resultado positivo foi dezembro/2025, quando se verificou lucro líquido de R$ 87.154,00.
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9. ÍNDICES FINANCEIROS

(não auditadas)
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10. PASSIVO FISCAL  
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324.808,94

213.238,03

142.717,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL

MINISTÉRIO DO TRABALHO

FGTS

PASSIVO FISCAL 

Conforme repassadas pela Recuperanda a mesma possui junto à PGFN, 41
inscrições em Dívida Ativa da União, totalizando aproximadamente R$ 680,7 mil,
abrangendo débitos previdenciários, trabalhistas (multas do Ministério do Trabalho) e
fundiários (FGTS).

Os débitos previdenciários concentram a maior parte do passivo (de R$ 324 mil,
distribuídos em 28 inscrições), seguidos por multas administrativas do Ministério do
Trabalho (R$ 213 mil) e obrigações fundiárias do FGTS (R$ 142 mil).

Destacam-se as inscrições 48.248.297-4 (R$ 60.042,65), 48.248.298-2 (R$
39.801,90) e 80.5.24.001402-48 (R$ 111.720,91), entre os maiores valores.

Os débitos são todos de natureza tributária e parafiscal, inscritos na PGFN, sem
registro de parcelamento ativo.



11. FLUXO DE CAIXA

(não auditadas)
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R$ 212.525 R$ 230.124

R$ 578.192

R$ 646.196

R$ 212.525 R$ 230.124

R$ 579.677 R$ 579.677

dez/22 dez/23 dez/24 ago/25

ENTRADAS X SAIDAS
TOTAL DAS ENTRADAS

TOTAL DAS SAÍDAS



11. FLUXO DE CAIXA

(não auditadas)
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Nos períodos de dezembro de 2022 e 2023, a operação do clube era inexistente,
com as entradas de caixa sendo 100% provenientes de empréstimos. Esses recursos foram
integralmente utilizados para cobrir a folha de pagamento, resultando em um fluxo de caixa
nulo e evidenciando que, mesmo sem atividade operacional, a entidade já dependia de
dívidas para honrar compromissos básicos.

A partir de dezembro de 2024, o clube inicia suas atividades operacionais, gerando
receitas de patrocínios e repasses da federação. Contudo, as despesas operacionais
(transporte, hospedagem, atletas e comissão técnica) crescem de forma exponencial e
superam as receitas geradas, resultando em um fluxo de caixa operacional negativo. Para
cobrir esse déficit e ainda realizar o pagamento de empréstimos anteriores, a entidade
continuou a captar novos empréstimos.

O resultado positivo de R$ 262 mil em agosto de 2025 é artificial e não reflete uma
melhora na saúde financeira. Pelo contrário, ele só foi possível devido a uma nova captação
de R$ 377.816 em empréstimos. Excluindo-se as movimentações de empréstimos, a operação
do clube gerou um déficit de aproximadamente R$ 114 mil apenas no período.

Fica evidente a ausência de recolhimento de impostos e encargos trabalhistas
(INSS, FGTS), o que representa um passivo oculto. Em suma, o fluxo de caixa confirma que o
clube não gera recursos suficientes para se manter, sobrevivendo de um ciclo de
endividamento para cobrir tanto seus déficits operacionais quanto o serviço da dívida já
existente.

Até o encerramento desse relatório a recuperanda não enviou documentação
para elaboração do relatório de fluxo de caixa.



12. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS, FINANCEIRAS E OPERACIONAIS:

RESPOSTAS QUESTIONAMENTOS (demonstração não auditada).
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A Recuperanda não apresentou as respostas aos questionamentos pendentes
encaminhados por esse administrador Judicial, conforme anexo.



13. REGULARIDADE FISCAL
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O quadro abaixo lista as certidões de regularidade fiscal (“CNDs”) apresentadas pela
Recuperanda:

Assim, para fins de cumprimento do art. 57 da LREF, é necessário que a Recuperanda
demonstre sua regularidade fiscal em relação ao Município de Jacareí, onde atualmente possui
sede, bem como perante o FGTS.

CND Validade Observação

Fazenda Nacional 08.11.2026 Fls. 461

Fazenda do Estado 
de São Paulo

16.08.2026 Fls. 462

Município de São 

José dos Campos
04.11.2026 Fls. 463

Município de Jacareí - Não apresentada

FGTS - Não apresentada



14. MOVIMENTAÇÕES PROCESSUAIS
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Recuperação Judicial (CLUBE ATLÉTICO JOSEENSE)

Processo nº 1002685-85.2025.8.26.0260

DATA EVENTO Lei 11.101/2005

08/09/2025 Pedido de deferimento do processamento da Recuperação Judicial Arts. 48 e 51

10/09/2025 Deferimento do Processamento RJ Art. 52

12/09/2025 Termo de Compromisso da Administradora Judicial – fls. 151/154 Art. 33

12/09/2025 Publicação do Deferimento do Processamento da RJ -

14/10/2025 Relatório Inicial de atividades
30 dias da decisão de 

deferimento (fls. 135)

08/10/2025 Publicação do Edital de Convocação de Credores – 1ª Lista (DJE) Art. 52 § 1º

23/10/2025

Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências

administrativas (15 dias da publicação do Edital de Convocação de

Credores)

Art. 7º § 1º

13/11/2025
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (60 dias da

publicação da decisão de deferimento do processamento da RJ)
Art. 53

28/11/2025
Prazo para AJ apresentar relatório de legalidade do PRJ (15 dias da

juntada do PRJ nos autos)
Art. 22, II, h

08/12/2025

Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do AJ (45

dias do término do prazo para apresentação das

habilitações/divergências administrativas)

Art. 7º § 2º

30/03/2026 Publicação do Edital de Aviso Credores – Apresentação do PRJ Art. 53

29/04/2026
Prazo fatal para apresentação de objeções ao PRJ (30 dias da

publicação do edital)
Art. 55

30/03/2026 Publicação do Edital da Relação Credores do AJ Art. 7º § 2º 

09/04/2026
Prazo fatal para apresentação das Impugnações Judiciais - 10 dias

da publicação do Edital - PRJ e Lista de Credores AJ
Art. 8º

11/02/2026
Prazo para realização da AGC (150 dias da publicação do

deferimento do processamento da RJ)
Art. 56 § 1º

Pendente Publicação do Edital - Convocação AGC (DJE) Art. 36

Pendente Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Art. 36, I

Pendente Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação Art. 36, I

13/03/2026 
Encerramento do Stay Period (dia útil seguinte ao 180º dia da

publicação da decisão de deferimento do processamento da RJ)
Art. 6º § 4º 

14.1. Cronograma processual
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14. MOVIMENTAÇÕES PROCESSUAIS

14.2. Andamentos processuais relevantes

O pedido de deferimento do processamento da recuperação judicial do Clube Atlético
Joseense foi apresentado em 08/09/2025, nos termos dos arts. 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005
(“LREF”).

Na sequência, em 10/09/2025, foi deferido o processamento da recuperação judicial, nos
termos do art. 52 da LREF, oportunidade em que foi nomeada como Administradora Judicial a
GATEKEEPER ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL (fls. 133/140). O respectivo termo de compromisso foi
devidamente assinado em 12/09/2025, às fls. 151/154, nos termos do art. 33 da LREF. Ainda, a
publicação da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial ocorreu em
12/09/2025.

O edital previsto no art. 52, §1º da LREF, contendo a primeira relação de credores e a
convocação dos credores para apresentação de habilitações e divergências administrativas, foi
publicado em 08/10/2025. Assim, o prazo fatal de 15 (quinze) dias para apresentação de
habilitações e divergências administrativas, previsto no art. 7º, §1º da LREF, encerrou-se em
23/10/2025.

No tocante ao Plano de Recuperação Judicial, verifica-se que este foi apresentado em
27/10/2025 (fls. 183/266), observando o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 53 da LREF,
contados da publicação da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial.

Atendendo ao disposto no art. 22, inciso II, alínea “h” da LREF, esta Administradora
Judicial apresentou, em 11/11/2025, relatório de análise da legalidade do Plano de Recuperação
Judicial, oportunidade em que consignou ressalvas quanto à legalidade de determinadas cláusulas,
notadamente: (i) Cláusula 10.7 (Pagamento dos Credores Classe I); (ii) Cláusula 10.10 (Acordos
trabalhistas – Classe I); (iii) Cláusulas 10.14 e 10.15 (Pagamento dos Credores Classe III e IV); (iv)
Cláusula 12.1 (Credores Não Sujeitos Aderentes); (v) Cláusula 13 (Alienação de Ativos); (vi)
Cláusula 14.3 (Leilão reverso); (vii) Cláusula 16.3 e 16.4 (Extinção de Garantias de Sócios, Terceiros
e Controladores).

Na sequência, esta Auxiliar apresentou a relação de credores após a apuração da fase
administrativa, oportunidade em que se apurou o passivo, atualizado até a data do pedido
recuperacional (08.09.2025), de R$ 569.395,68, nos termos do art. 9º, II, da LREF.

Posteriormente, em 30/03/2026, foi publicado, em conjunto, o edital de aviso aos
credores acerca da apresentação do Plano de Recuperação Judicial, nos termos do art. 53 da LREF,
bem como o edital contendo a Relação de Credores elaborada por esta Administradora Judicial, nos
termos do art. 7º, §2º da LREF (fls. 367/368).

Dessa forma, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial, previsto no art. 55 da LREF, encerrou-se em 29/04/2026, sem que houvesse
manifestação de objeção por quaisquer credores.
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14. MOVIMENTAÇÕES PROCESSUAIS

14.2. Andamentos processuais relevantes

Diante da ausência de objeções ao Plano de Recuperação Judicial e considerando o
disposto no art. 58 da LREF, esta Administradora Judicial manifestou-se às fls. 447/449 pela
intimação da Recuperanda para que comprovasse sua regularidade fiscal, mediante juntada das
respectivas Certidões Negativas de Débitos Tributários Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive dos entes federativos em que possui filiais, para fins de atendimento ao disposto no
art. 57 da Lei nº 11.101/2005.

Por conseguinte, esta Auxiliar requereu ainda que, após o cumprimento das
exigências legais, os autos fossem encaminhados ao controle de legalidade, para fins de
concessão da recuperação judicial, na forma do art. 58 da LREF, independentemente da
convocação de Assembleia Geral de Credores. Assim, opinou pela intimação da Recuperanda
para comprovar sua regularidade fiscal.

A Recuperanda compareceu aos autos, acostando as certidões de regularidade fiscal
(“CNDs”), apresentando certidões de regularidade no âmbito federal, estadual e do município
de São José dos Campos - SP. Pontua-se, assim, para fins de cumprimento do art. 57 da LREF, é
necessário que a Recuperanda demonstre sua regularidade fiscal em relação ao FGTS, bem
como no ,unicípio de Jacareí, onde atualmente possui sede.

Paralelamente, à luz do art. 8º da LREF, o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de
impugnações judiciais e habilitações retardatárias encerrou-se em 09/04/2026, tendo esta
Auxiliar apurado até o momento os seguintes incidentes de habilitação/impugnação de crédito
vinculados à presente recuperação judicial:

Processo nº Credor Classe Status

4053109-

41.2026.8.26.0100
Danilo Feitosa Araujo

Habilitação de 

crédito
Pendente de julgamento.
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15.1. Diligência realizada em 23.09.2025

Em 23.09.2025, a equipe desta Auxiliar, acompanhada de seus assistentes técnicos
(Rio Branco Consultores) compareceu no endereço-sede do Clube, na Avenida Fortaleza nº
580, Parque Industrial, CEP 12235-560, São José dos Campos – SP (sede), bem como no
alojamento para atletas e no estádio onde serão realizados os campeonatos e atividades
esportivas no Clube, sito à Rua Pixinguinha 169, Lot. Villa Branca, CEP 12301-010, Jacareí – SP.
Na ocasião, foi recebida pelo Presidente do Clube, Sr. Manoel Monteiro Ferreira e pelos
contadores responsáveis, conforme atestam os registros fotográficos a seguir:

ESTÁDIO:
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15.1. Diligência realizada em 23.09.2025

ALOJAMENTO:
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15.1. Diligência realizada em 23.09.2025

IMÓVEL-SEDE:
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Diante da análise das informações contábeis apresentadas pela Recuperanda e
das demonstrações financeiras não auditadas referentes ao período de setembro de 2025
a fevereiro de 2026, esta auxiliar apresenta as seguintes considerações sobre a situação
patrimonial e financeira do Clube Atlético Joseense:

➢ Ativo: No período analisado, observou-se relativa estabilidade nas pontas,
com o Ativo Total passando de R$ 18.150 em setembro para R$ 18.450 em
fevereiro. Contudo, destaca-se a ocorrência de um pico atípico no mês de
dezembro, atingindo R$ 114.951, movimento influenciado integralmente pelo
aumento pontual nas disponibilidades da entidade. O Ativo Não Circulante
manteve-se com saldo contábil líquido zerado ao longo de todo o semestre, em
decorrência da depreciação integral de seu imobilizado.

➢ Passivo: No passivo, verificou-se elevação contínua no volume de obrigações
da entidade.

O Passivo Circulante apresentou aumento gradual, passando de R$ 387.044 em
setembro para R$ 394.403 em fevereiro, influenciado pelo crescimento em
obrigações trabalhistas, previdenciárias e outras obrigações. O Passivo Não
Circulante acompanhou a tendência de alta e registrou aumento no período,
encerrando o mês de fevereiro em R$ 5.042.854. Como reflexo do elevado nível
de endividamento, o Patrimônio Líquido a descoberto sofreu agravamento,
passando de R$ 5.257.172 negativos para R$ 5.418.807 negativos.

Diante da análise das informações contábeis apresentadas pela Recuperanda e
das demonstrações financeiras não auditadas referentes ao período de setembro
de 2025 a fevereiro de 2026, esta auxiliar apresenta as seguintes considerações
sobre a situação patrimonial e financeira do Clube Atlético Joseense:

➢ Demonstração de Resultados (DRE): Quanto ao desempenho econômico, a
Receita Bruta Operacional apresentou alta volatilidade, alternando picos de
faturamento (como os R$ 394.762 registrados em setembro) com a ausência
total de receitas nos meses de outubro e novembro, encerrando o mês de
fevereiro com o registro de R$ 79.515. As despesas operacionais acompanharam
a oscilação, resultando em um desempenho predominantemente deficitário na
maior parte do semestre. À exceção do mês de dezembro (que apurou lucro
pontual), a entidade acumulou prejuízos nos demais meses, encerrando
fevereiro com um Resultado do Exercício de R$ 86.471 negativos.
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➢ Documentos pendentes: No contexto da Recuperação Judicial do Clube
Joseense, identificados alguns pontos contábeis que necessitam de ajustes para
garantir a fidedignidade das informações financeiras e a conformidade com as
normas contábeis vigentes. Dessa forma, faz-se necessária a regularização das
seguintes pendências:

❖ Envio a evolução dos colaboradores;

❖ Declaração de responsabilidade sobre as demonstrações contábeis
assinadas pelo contador e administrador da Entidade.

❖ Fluxo de Caixa Gerencial;

Cumpre informar que a Recuperanda promoveu alteração de sua razão social
para Jacareí Futebol Clube, bem como transferência de sua sede para o Município
de Jacareí.

No tocante aos andamentos processuais relevantes, informa:

➢ Diante da ausência de objeções ao Plano de Recuperação Judicial, esta
Administradora Judicial manifestou-se pela intimação da Recuperanda para
comprovação de sua regularidade fiscal, mediante apresentação das
respectivas Certidões Negativas de Débitos Tributários Federais, Estaduais e
Municipais, inclusive dos entes federativos em que possui filiais, nos termos
do art. 57 da Lei nº 11.101/2005.

➢ Posteriormente, a Recuperanda apresentou documentação comprobatória
acerca da regularidade fiscal relativa às certidões negativas de débitos
(“CNDs”) federais, estaduais e do Município de São José dos Campos – SP,
remanescendo, contudo, a necessidade de comprovação de sua regularidade
perante o FGTS e Município de Jacareí - SP, onde atualmente possui sede, para
integral cumprimento das exigências legais previstas no art. 57 da LREF;

Esta Auxiliar informa que permanece à disposição dos interessados por meio do
endereço eletrônico específico (rj.clubejoseense@gatekeeperaj.com.br), bem como por
meio do website (https://gatekeeperaj.com.br), onde poderão ser acessadas informações
atualizadas, as principais peças e documentos do processo, além da publicação dos
relatórios mensais de atividades das Recuperandas.

Os documentos que fundamentam o presente relatório encontram-se arquivados
junto a esta Auxiliar e poderão ser consultados mediante solicitação prévia.
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QUESTÃO Nº RMA DE ORIGEM RECUPERANDA ENUNCIADO
DATA  DE 

CONCLUSÃO
RESPOSTA SATISFÁTORIA RESPOSTA DA RECUPERANDA

1 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Solicita-se esclarecer a composição do passivo não circulante, no montante de R$ 5.042.854, indicando
natureza das dívidas (trabalhistas, fiscais, cíveis, renegociações, etc.), credores, prazos e enquadramento
no processo recuperacional.

2 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Favor detalhar a composição das obrigações trabalhistas, informando se os valores são correntes,
vencidos, objeto de acordo ou ações judiciais.

3 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Solicita-se apresentar posição atualizada do passivo fiscal, ainda que não evidenciado no balanço,
esclarecendo se existem débitos não registrados ou classificados em outras rubricas.

4 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Favor esclarecer a razão pela qual a rubrica Obrigações Tributárias está zerada, considerando o histórico
operacional da entidade.

5 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Solicita-se justificar a ausência de custos dos serviços prestados em todos os períodos, apesar da
existência de receitas operacionais.

6 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Favor detalhar a composição das Despesas Administrativas, que representam praticamente a totalidade
dos gastos operacionais.

7 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Solicita-se esclarecer a natureza das Receitas Operacionais Diversas, indicando fontes (eventos,
mensalidades, patrocínios, cessão de direitos, etc.) e recorrência.

8 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Favor explicar a oscilação extrema do disponível em dezembro/2025 (R$ 97.595), seguida de redução
abrupta nos meses subsequentes.

9 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Solicita-se informar se houve ingresso extraordinário de recursos, adiantamentos, aportes ou receitas não
recorrentes em dezembro/2025.

10 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Favor esclarecer a composição das despesas pagas antecipadamente, que representam a maior parte do
ativo, informando natureza, prazo de realização e possibilidade de conversão em benefício econômico.

11 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Solicita-se informar se existem movimentações com partes relacionadas ou dirigentes, incluindo eventuais
transferências de recursos.



QUESTÃO Nº RMA DE ORIGEM RECUPERANDA ENUNCIADO
DATA  DE 

CONCLUSÃO
RESPOSTA SATISFÁTORIA RESPOSTA DA RECUPERANDA

12 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Favor apresentar fluxo de caixa do período, a fim de verificar a capacidade de geração de caixa
operacional.

13 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Considerando o patrimônio líquido negativo, solicita-se informar se há plano de reestruturação financeira,
captação de recursos ou renegociação de passivos.

14 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Solicita-se esclarecer a ausência de segregação de receitas por fonte, dificultando a análise da
sustentabilidade operacional.

15 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Planejamento e Orçamento

O clube elaborou planejamento esportivo para a retomada?

Existe orçamento aprovado para a operação do futebol?

As fontes de financiamento da temporada estão definidas?

Há mecanismos de controle e acompanhamento da execução orçamentária?

16 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Estrutura Técnica do Futebol

A comissão técnica está definida e contratada?

Os contratos de atletas e membros da comissão estão formalizados?

O clube possui processo estruturado de captação e avaliação de atletas?

Os responsáveis técnicos estão devidamente registrados nos sistemas da FPF/CBF?

17 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Infraestrutura e Condições Operacionais

O estádio e o centro de treinamento atendem às exigências para treinos e jogos?

Há laudos atualizados do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, PM e Engenharia?

Existem necessidades de reforma, adequação ou manutenção pendentes?

A infraestrutura atual comporta o retorno imediato das atividades esportivas?



QUESTÃO Nº RMA DE ORIGEM RECUPERANDA ENUNCIADO
DATA  DE 

CONCLUSÃO
RESPOSTA SATISFÁTORIA RESPOSTA DA RECUPERANDA

18 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Operações e Logística

O clube possui plano logístico para viagens, hospedagem e alimentação do elenco?

Há equipe operacional definida para dias de jogo?

Existem contratos vigentes para ambulância, atendimento médico e segurança?

Há estrutura adequada para bilheteria, controle de acesso e imprensa?

19 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Situação Fiscal, Trabalhista e Jurídica

O clube está regular junto à FPF/CBF para inscrição em competições?

Existem pendências fiscais, trabalhistas ou judiciais que impactem a retomada?

O clube possui certidões negativas ou positivas com efeito de negativa válidas?

Há registros de atletas pendentes, impedimentos ou transferências não concluídas?

20 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Receitas e Comercial

Quais patrocínios, parcerias ou apoios já estão formalizados?

O clube possui estratégia comercial e de marketing para geração de receitas?

Há planejamento para programa de sócio-torcedor?

Existem ações estruturadas para fortalecer a marca e a comunicação do clube?

21 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Categorias de Base

O clube retomará as categorias de base simultaneamente ao profissional?

Há profissionais responsáveis pela área técnica, médica e pedagógica da base?

Existe metodologia de formação e desenvolvimento definida?

22 Set-25 a Fev-26
CLUBE ATLETICO JOSEENSE - 

MATRIZ

Compliance e Processos Internos

Existe política formal para contratação de atletas e comissão técnica?

Há controles sobre intermediação de agentes e empresários?

Os percentuais de direitos econômicos dos atletas estão documentados?

O clube possui regras internas para gestão de contratos e renovações?
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